
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente te rmo de  refe rência  tem por e scopo a  rea lização de  processo adminis tra tivo para  
AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS, a través  de  dispensa  de  licitação, sob entrega  única  devido à  
necess idade de  concessão, a través  de  benefícios  eventuais , de  itens  bás icos  des tinados  às  famílias  
re s identes  do Município de  Ba ixo Guandu-ES que se  encontram em s ituação de  vulne rabilidade  socia l e  
econômica .

 2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Cons ide rando que  a  rea lização de  um processo licita tório dentro dos  prazos  legais , levará  tempo 
a té  a  sua  conclusão e , haverá , indubitavelmente , pre juízos  e  comprometimento à  população em s ituação 
de  vulne rabilidade  socia l e  insegurança  a limenta r e  nutriciona l do município.

2.2- A aquis ição de ces tas  bás icas  pa ra  família s  em s ituação de  vulne rabilidade  socia l s e  faz essencia l 
como uma  medida  de  apoio imedia to e  urgente , visando ga rantir o dire ito à  a limentação e  a  dignidade  de  
indivíduos  e  famílias  que  se  encontram em condições  de  insegurança  a limentar. Muitas  des sas  famílias  
enfrentam dificuldades  temporária s  ou permanentes , como a  pe rda  de  renda , desemprego, doenças , ou 
s ituações  de emergência , que  os  impedem de  suprir suas  necessidades  a limentícia s  básicas .

2.3 - O benefício eventual, no formato de  ces tas  bás icas , tem como objetivo mitigar os  impactos  des sas  
advers idades , proporcionando uma rede  de  proteção socia l e ficaz que  assegure  o mínimo de  condições  
para  a  sobrevivência  e  bem-es ta r dessas  família s . As  cestas  básicas  s ão uma  fe rramenta  eficiente  para  
garantir que , em momentos  de  crise , a s  família s  tenham aces so a  a limentos  e ssencia is , pe rmitindo que  
se  concentrem na  resolução de  outros  problemas , como o res tabe lecimento de  sua  segurança  financeira  
e  socia l.

3 - DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

3.1 - A emissão da Autorização de  Fornecimento cons titui o ins trumento de  formalização e  autorização 
do fornecimento do obje to em re fe rência .

3.2 - As  entregas  serão fe ita s  no CRAS- Centro de  Referência  Ass is tência  Socia l, loca lizada  a  Rua Dom 
Pedro II, Sapuca ia , ao lado do Campo Manoel Carne iro, no prazo máximo de  05 (cinco) dias  úte is  a  
partir do recebimento da  Ordem de  Fornecimento, com os  itens  acondicionados  em sacolas  
empacotadas  com higiene , assegurando a  qualidade  durante o transporte  e  consequentemente  a  
entrega  dos  produtos  à s  pessoas . 

3.3 - Os  itens  deverão ser entregues  conforme  a  necess idade , a  partir do recebimento da  Ordem de  
Fornecimento, a  ser emitida  pe la  Secre ta ria  Municipa l de Ass is tência  Socia l e  encaminhada  por e -mail e  
a ss inada . Os  pedidos  deverão se r entregues  nas  quantidades  cons tantes  na  Ordem e  a  mercadoria  será  
rigorosamente  ava liada  no a to de  entrega  nos  ques itos  qualidade , vencimento dos  itens  e  quantidade ;

3.4 - As  notas  de  entrega não serão ass inadas , caso a  mercadoria  es te ja  em desacordo ao que  foi 
solicitado.

 3.5 - Em caso de  não cumprimento das  e specificações  exigidas , a  empresa  se  re sponsabiliza rá  pe la  
troca  imediata  dos  produtos , subs tituindo imedia tamente  qualquer produto que  não a tenda  as  exigências  
e s tabelecidas  nes te  te rmo.
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3.6 - A empresa  deverá  coloca r à  dispos ição do contra tante  todos  os  meios  necessários  à  comprovação 
da  qualidade  de  fabricação do produto, pe rmitindo verificação de  sua  conformidade  com as  
e specificações . 

3.7 - A empresa  vencedora  deverá  se r responsabilizada  por qualquer a to de  negligencia  ou imperícia  
pra ticada  durante  a  execução dos se rviços  propos tos  pe los  seus  funcionários  e  que  venham a  causa r 
danos  ou trans tornos  a  Adminis tração Pública .

3.8 - Todas a s  despesas  que  incidirem sobre  os  se rviços  ta is  como: transportes , tributos , encargos  
trabalhis ta s  e  previdenciários  e  outras  despesas  que dire tamente  ou indire tamente  incidirem nos  
se rviços , corre rá  por conta  da  EMPRESA VENCEDORA; 

3.9- A amostra  dos  itens  se  faz necessá rio, devido ao risco de  se adquirir produtos  com ba ixa  qua lidade , 
devendo se r   enviada  em até  05 (cinco) dias , após  a  licitação, para  o devido endereço e  aprovação. 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As  despesas  decorrentes  da  aquis ição do objeto des te  Termo de  Refe rência  correrão à  conta  dos  
recursos  e specíficos  a  s aber:

Secre ta ria  Municipal de  Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  
Atividade Projeto: 2.200 - Ges tão de  Benefícios  Eventuais
Fonte: 150000009999
Ficha: 111

Elemento de Despesa: 33903200000 - Materia l, bem ou Serviço pa ra  Dis tribuição Gra tuita

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

5.1 - Da Contratada
5.1.1 - A contra tada  fica  obrigada  a cumprir todas  as  de terminações  advindas  nes te  te rmo de  referência , 
principa lmente  aqueles  re ferentes  à  qua lidade  dos produtos  e  prazo de  entrega ;
5.1.2 - As  sanções adminis tra tivas  somente  se rão aplicadas  mediante  regula r processo adminis tra tivo, 
a ssegurada  à  ampla de fesa e  o contraditório.

5.2 - Da Contratante
5.2.1 - A contra tante  pagará  à  contra tada  na  forma de terminada  nes te  termo e  ainda  de  acordo com a  le i 
14.133/2021 e  suas  a tua lizações  subsequentes ;

5.2.2 - A contra tada  des ignará  gestor do contra to pa ra  a  Secre taria , que  será  o e lo de  contato entre  a  
municipa lidade  e  a  Contra tada .

6 - DO PAGAMENTO

6.1 - A nota fisca l deverá  vir acompanhada  de  comprovante  de  regula ridade  (certidão negativa) perante  
a s  Fazendas  Federa l, Es tadua l e  Municipa l do domicílio ou sede  do licitante  e  comprovante  de  
regularidade  (certidão negativa) perante  a  Seguridade  Socia l (INSS), perante  ao Fundo de  Garantia  por 
tempo de  Serviço (FGTS) e Jus tiça  do Traba lho.

6.2 - A contra tante  pagará  à  contra tada  na  forma de te rminada  nes te  te rmo e  ainda  de  acordo com a  le i 
14.133/2021 e  suas  a tua lizações  subsequentes .

6.3 - O pagamento à  Contra tada  se rá  e fe tuado na  te souraria  da  PMBG - ES, sendo que  o prazo pa ra o 
pagamento se rá  de  a té  30 (trinta) dias  após  a  entrega  da  Nota Fisca l e le trônica , requis ições  emitidas  
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pela  Secre taria  Municipa l de  Assis tência  Socia l, Dire itos  Humanos  e  Habitação juntamente  com os  
demais  documentos  obrigatórios : ce rtidões  nega tivas , e tc.

6.4 - Qua lquer e rro ou omissão, ocorridos  na  documentação fisca l enquanto não solucionado pela  
CONTRATADA ense ja rá  a  suspensão do pagamento.

7 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

As ces tas  bás icas  devem se r entregues  conforme as  seguintes  especificações :

Ite
m

Especificação Un
id.

Qua
nt. 
Max.

Estimativa 
do valor

     
01 

- 05 Kg de  Arroz branco tipo 1 - 01 Kg de  Feijão 
ca rioca  tipo 1 - 05 Kg de  Açúcar cris ta l - 01 Kg 
de  Macarrão tipo espaguete  massa  com ovos  - 
02 litros  de Óleo de  soja  emba lagem de  900 ml 
cada ; - 01 Kg de  Fubá  tradiciona l; - 01 Kg de  
Sal; - 500 gr. de  Charque  diante iro; - 400 gr. de  
Biscoito doce  tipo maisena; - 400 gr. Biscoito 
Cream Craker; - 800 gr. Leite  em Pó desna tado; - 
2 lata s  de  Massa  de  Tomate  contendo no 
mínimo 350 gr; - 01 la ta  de  Sa rdinha  em óleo 
contendo no mínimo 250 gr; - 01 Kg de  Café  
tradiciona l torrado e  moído em pó; - 01 Kg de  
Canjiquinha; - 01 Kg de  Farinha  de  mandioca  
tipo 1; - 1 Pacote  de  Pape l Higiênico com 4 
unidades  de  30 metros ; - 4 unidades  Sabonetes  
em Barra  Perfumado, contendo no mínimo 100 
gr;  - 2 Unidades  de  Creme  Denta l emba lagem 
com 90 gr.

Uni
d.

290 R$ 
60.900,00

8 - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
A Secre ta ria  Municipa l de  Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  designarão como fiscal titular de 
contrato a servidora: Tatiane Tápias, Cargo/função: Escriturária , inscrita  sob o número de  CPF: 
070.485.077-05.  E fisca l subs tituto a servidora: Érika Favarato Linhaus Rosa, Assis tente  Adminis tra tivo, 
inscrita  no CPF de  número 055.358.477-47.   

8.1 - A fisca lização da  contra tação se rá  exercida  por um representante  da  Secre ta ria , ao qua l compe tirá  
dirimir as  dúvidas  que  surgirem no curso da  execução do contra to, e  de  tudo da rá  ciência  à  
adminis tração. 

8.1.1- O representante  da  Contra tante  deverá  te r a  experiência  neces sária  pa ra  o acompanhamento e  
controle  da  execução do contra to.

8.1.2 - A fisca lização da  contra tação será  exercida  por um representante  da  Secre ta ria , ao qua l 
competirá  dirimir a s  dúvidas  que  surgirem no curso da  execução do contra to, e  de  tudo da rá  ciência  à  
Adminis tração.

8.2 - O fis cal do contra to anotará  em regis tro próprio todas  a s  ocorrências  re lacionadas com a  execução 
do contra to, indicando dia , mês  e  ano, bem como o nome dos  funcionários  eventua lmente  envolvidos , 
de terminando o que  for necessá rio à  regula rização das  fa lta s  ou defe itos  observados  e  encaminhando 
os  apontamentos  à  autoridade  compe tente  para  as  providências  cabíve is .
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9 - DO PRAZO

9.1 - O prazo de  vigência  da  presente  contra tação se rá  de  12 (doze) meses , contados  da  data  da  sua  
ass ina tura , conforme  dispõe  o artigo 106 e  107, da  Lei Nº 14.133/2021.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Em caso de  inexecução contra tua l, fornecimento e rrôneo, mora  de  fornecimento, inadimplemento 
contra tua l ou não ve racidade  das  informações  pres tadas , a  Contra tada  es ta rá  suje ita  à s  penalidades  
previs ta s  na Lei nº 14.133/2021, garantida a  ampla  de fesa  prévia .

10.2 - À Empresa  vencedora  que  não cumprir as  obrigações  a ssumidas  ou prece itos  lega is , s erão 
aplicadas  as  seguintes  penalidades:

a ) Multa ;
b) Rescisão da  Ata  de Regis tro de  Preços  ou cancelamento da  Autorização de  Fornecimento;
c) Suspensão do dire ito de  licita r junto ao Município de  Baixo Guandu e ,
d) Declaração de  idoneidade .

10.3 - Será  aplicada  multa  indemniza tória s  de  10% (dez por cento) do valor tota l da  re spectiva 
ordem de  fornecimento, quando a  Empresa  vencedora :

a ) Fornecer os  mate ria is , prestar os serviços em desacordo com as  e specificações  cons tantes  no 
presente  ins trumento e /ou  na  a utorizaçã o de  fornecimento;
b) Causa r embaraços ou desa tender as  de terminações  da  fisca lização;
c) Transferir ou ceder suas  obrigações , no todo ou em parte , a  te rce iros , sem prévia  autorização, 
por escrito, do Órgão Gerenciador;
d) Cometer quaisquer infrações  à s  normas  legais  fede ra is , es tadua is  e  municipa is ;
e ) Praticar, por ação ou omis são, qualquer a to que , por culpa  ou dolo, venha  causar danos  a  
Adminis tração ou a  te rce iros , independentemente  da  obrigação da  Empresa  vencedora  em 
reparar os  danos  causados .
f) Descumprir qua isquer obrigações  previs ta  em edita l ou nes te  ins trumento.
g) Se  recuse  a  a ss ina r a  Ata , Autorização de Fornecimento ace itá-la  ou re tirá-la  dentro do prazo 
es tabelecido no edita l.

10.4 - Ocorrendo a tra so na  entrega  do obje to contra tado, se rá  aplicada  multa  de  0,3% (três  décimos 
por cento) da  respectiva  Autorização de  Fornecimento, por dia  de a traso, a té  o limite  de 20% (vinte  por 
cento) sobre  o va lor tota l da  mesma .

10.5 - Quando o obje to des ta  Ata  não for entregue  e  ace ito a té  o vencimento do prazo es tipulado, a  
sua  suspensão se rá  automática  e  perdurará  a té  que  se ja  fe ita  sua  entrega , sem pre juízo da  aplicação 
da  multa  de 10% (dez por cento) da re spectiva  Autorização de  Fornecimento.

10.6 - Será  aplicada  a  penalidade  de  decla ração de  idone idade  quando a  Empresa  vencedora , sem 
jus ta  causa, não cumprir as  obrigações  assumidas , pra ticando falta  grave , dolosa  ou reves tida de  má 
fé , a  juízo des ta  Municipa lidade , independentemente  das  demais  sanções  cabíveis .

10.7 - A pena  de  idoneidade  se rá  aplicada  em despacho fundamentado, a ssegurada  defesa  ao 
infrator, ponderada  a  na tureza , a  gravidade da  fa lta  e  a  extensão do dano efe tivo ou potencia l.

10.8 - Caso es ta  Municipa lidade  exe rça  o dire ito de  aplica r a  pena  de  multa , e s te  se  obriga  a  
notifica r a  Empresa  vencedora , jus tificando a  medida .

10.9 - As multas  aplicadas  deverão se r recolhidas  junto a  Secre ta ria  Municipa l de  Finanças , dentro 
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do prazo improrrogáve l de  30 (trinta ) dias , contados  da da ta  da  notificação, independentemente  do 
julgamento de  pedido de  recons ideração do recurso.

10.10 - Poderá , a inda , a  Empresa vencedora , a  juízo do Órgão ge renciador, responder por pe rdas  e  
danos , independentemente das  demais  sanções  previs tas  nes ta  Ata .

11 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

11.1 - Todos  os  produtos  deverão a tender a s  e specificações  solicitadas , cons tar o prazo de  va lidade  e  
deverão a tender ao dispos to na  legis lação de a limentos , es tabe lecida  pe la  Agência  Naciona l de  
Vigilância  Sanitá ria  do Minis tério da  Saúde.

11.2 - Produtos  com emba lagens  danificadas , quantidade  errônea , fora  do prazo de  va lidade  ou 
impróprios  pa ra  o consumo não serão recebidos ;

11.3 - Os  produtos  entregues  deverão conter todas  a s  informações  necessá ria s  à  pe rfe ita  ca racterização 
dos  mesmos , em língua  portuguesa  como marca , peso, composição e  demais  e specificações  
necessária s  pa ra  a  pe rfe ita  ca racterização do produto.

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Fica  e le ito o foro da  cidade  de  Ba ixo Guandu / ES pa ra  dirimir dúvidas  re ferentes  à  contra tação;

12.2 - Fica  a ssegurado ao Município de  Ba ixo Guandu / ES, o dire ito de  no interesse  da  Adminis tração 
pública , anula r ou revogar a  qua lquer tempo, no todo ou em parte , a  presente  contra tação, dando ciência  
aos  participantes , na  forma da  legis lação vigente .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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